
                       
 
 

                    

 

 PROJETO DE LEI/2018  
 
 

EMENTA: Denomina artéria nesta cidade, 
e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º - Fica denominada, Maria Valdenice Soares da Costa, a rua que 
tem início na Rua Projetada R, no Loteamento Serra Verde Nova Caruaru, localizado 
no Bairro Rendeiras, com frente para a estrada Novo Cedro, nesta cidade de Caruaru, 
Estado de Pernambuco.  
 

Art. 2º - Fica autorizado a prefeita do Município de Caruaru, determinar ao 
órgão competente da municipalidade, que proceda à confecção e posterior afixação de 
placa alusiva à denominação prevista no artigo anterior.  
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

  
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 01 de Março de 2018. 
 
  
 

 
Vereador Alberes Lopes 

Autor 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                       
 
 

                    

 

 
JUSTIFICATIVA  
 
 

Este Projeto de Lei tem por objetivo prestar homenagem à Senhora Maria 
Valdenice Soares da Costa, esposa do Senhor Fernando Francisco da Costa com 
quem teve dois filhos: Fernando Francisco da Costa Filho e Maria Fernanda Soares da 
Costa.  

Viveu toda sua vida em prol de pessoas carentes desta cidade, ajudando como 
podia. Uma mulher de garra, que não media esforços para atender as necessidades 
do seu próximo.  Veio a falecer no dia 12 de junho de 2000. 
 

Por este motivo, apresento o referido projeto para legalizar a denominação 
desta Creche. 
 

Portanto convoco a casa do povo, a Câmara Legislativa para merecida 
homenagem. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 01 de Março de 2018. 
 

Vereador Alberes Lopes 
Autor 
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